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Data da 
Apresentação: 

20/06/2018 

 

Ementa: Altera as Leis nº 8.212 e nº 8.213, ambas de 24 de julho de 
1991, para permitir o recálculo da renda mensal do benefício do 
aposentado que permanece ou retorna à atividade laborativa. 
Torna facultativa a contribuição do segurado na mesma 
condição. Permite a devolução das contribuições vertidas se o 
recálculo não majorar a renda mensal de benefício. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-3541/2015. 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Prioridade (Art. 151, II, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Prioridade (Art. 151, II, RICD) 
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